Legismap Roncarati
Hospital e médico devem indenizar por falha em parto que gerou paralisia cerebral

Por Tabata Viapiana

A obrigacao dos profissionais da salde consiste no emprego da melhor técnica,
independentemente do resultado. Com esse entendimento, a 102 Camara de Direito Privado do
Tribunal de Justica de Sao Paulo reformou sentenca para condenar um hospital e um médico por
falhas cometidas em um parto, que resultaram em sequelas neurolégicas para o bebé.

Segundo os autos, a crianga nasceu de parto normal com auxilio de férceps, e ficou com paralisia
cerebral. Ao contrario do juizo de origem, que julgou a acdo improcedente, o relator no TJ-SP,
desembargador Elcio Trujillo, disse que o conjunto probatério é "inequivoco" quanto a negligéncia
no atendimento médico durante o parto.

Leia aqui na integra.

Fonte: Consultor Juridico, em 04.11.2022
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